
 
 

Coordenação do Patrimônio Cultural – Rua Bruno Filgueira, n° 850 

Ofício Circular n.º 004/2025

 

Senhores (as) Conselheiros (as)

 

Tem o presente a finalidade de convocar 
Extraordinária do Conselho Estadual do Patrimônio Histórico e Artístico 
realizará no dia 12 de junho de 2025, quinta
link: https://meet.google.com/maz

Pauta:  

1) Leitura, discussão e aprovaçã

2) Eleição de Vice-

3) Parecer sobre a “Proposta de unificação de lotes e construção de torres 
residenciais em entorno de bem tombado” 
Batel/ Casa Gomm referente ao protocolo n.º 23.581.

4) Outros assuntos. 

 

 

Secretária de Estado da Cultura (em exercício)
 

Rua Bruno Filgueira, n° 850 – Batel – 80.440-220 – Curitiba – PR – (41) 3312

/2025-CEPHA          Curitiba, 05

Senhores (as) Conselheiros (as) 

Tem o presente a finalidade de convocar V. Sª. para a 
do Conselho Estadual do Patrimônio Histórico e Artístico 

de junho de 2025, quinta-feira, às 14h30min, em formato virtual, pelo 
link: https://meet.google.com/maz-fdvb-kqg 

1) Leitura, discussão e aprovação da ata da última reunião;  

-Presidente; 

sobre a “Proposta de unificação de lotes e construção de torres 
residenciais em entorno de bem tombado” - Residência e Bosque na Avenida 
Batel/ Casa Gomm referente ao protocolo n.º 23.581.328-9;

Outros assuntos.  

Atenciosamente, 

 
Elietti de Souza Vilela 

Secretária de Estado da Cultura (em exercício) 

(41) 3312-0416       www.patrimoniocultural.pr.gov.br 
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Curitiba, 05 de junho de 2025. 

V. Sª. para a Reunião 
do Conselho Estadual do Patrimônio Histórico e Artístico – CEPHA, que se 

, em formato virtual, pelo 

 

sobre a “Proposta de unificação de lotes e construção de torres 
Residência e Bosque na Avenida 

9; 
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Assinatura Avançada realizada por: Elietti de Souza Vilela (XXX.594.219-XX) em 06/06/2025 09:29 Local: SEEC/GS. Inserido ao protocolo 24.119.164-8 por: Aline
Martelosso Filus em: 06/06/2025 09:24. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser
validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 430f13e5f041868c8e20b06c3f7642d0.
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Documento: 004_2025_CEPHA_Reuniao_Extraordinaria.pdf.

Assinatura Avançada realizada por: Elietti de Souza Vilela (XXX.594.219-XX) em 06/06/2025 09:29 Local: SEEC/GS.

Inserido ao protocolo 24.119.164-8 por: Aline Martelosso Filus em: 06/06/2025 09:24.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:
430f13e5f041868c8e20b06c3f7642d0.


